
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 007/2019, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2019. 
 
“DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO AO ANEXO I DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 468/2001, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - O ANEXO I da Lei Municipal Complementar n.º 468/2001, de 30 de 
agosto de 2001, passa doravante a vigorar com a redação especificada no Anexo I desta Lei, 
que fica fazendo parte integrante desta Lei, respeitado o ato jurídico perfeito. 

 

Art. 2º. - As despesas para o cumprimento desta Lei, correrão por conta das 
verbas próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 16 de Outubro de 2019, 29o. Ano da 
Emancipação Política e 27o. Ano da Instalação. 

 

 

 
 

Oscar Gozzi 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Gleyson Ramos Guimarães Lima 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO I 
(A que se refere o artigo 1º desta Lei) 

 
 

Natureza Denominação Formas de 
provimento   

Requisitos para provimento  

Classe 

Docente 

Professor de 

Educação 
Básica I – PEB 
I 

Concurso Público de 
Provas e Títulos– 
Nomeação em caráter 
efetivo. 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

Classe 

Docente 

Professor de 
Educação  
Básica II –  
PEB II 

Concurso Público de 
Provas e Títulos- 
Nomeação em caráter 
efetivo. 

Curso Superior, Licenciatura de 
graduação plena, com 
habilitação específica na área 
própria ou formação superior em 
área correspondente, 
complementação nos termos da 
legislação vigente. 

Classe de 
Suporte 
Pedagógico 

 

Supervisor de 
Ensino 

 

Concurso Público de 
Provas e Títulos – 
Nomeação em caráter  
efetivo 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Pós- Graduação 
na Área da Educação e contar, 
no mínimo, com 5 (cinco) anos 
de experiência no magistério. 

Classe de 
Suporte 
Pedagógico 

 
  

Diretor de 
Escola 

 

Concurso Público de 
Provas e Títulos – 
Nomeação em caráter 
efetivo 

Licenciatura  Plena em 
Pedagogia  ou Pós- Graduação 
na Área da Educação e ter no 
mínimo, 3 (três) anos de 
experiência no magistério. 

Classe Suporte 
Pedagógico 

  

Vice-Diretor de 
Escola 

 

Nomeação pelo Poder 
Executivo de 
profissional indicado 
pelo Diretor entre os 
docentes das 
unidades 

Licenciatura  Plena em 
Pedagogia  ou Pós- Graduação 
na Área da Educação, ter no 
mínimo, 3 (três) anos de 
experiência no magistério. 

Classe de 
Suporte 

Pedagógico 

 

Coordenador 
Pedagógico 

 

Concurso Público de 
Provas e Títulos 
Nomeação em caráter 
efetivo 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Pós- Graduação 
na área da Educação contar, no 
mínimo, 3 (três) anos de 
experiência no magistério. 

Classe de 
Suporte 
Pedagógico  
 

Psicopedagogo Concurso Público de 
Provas e Títulos – 
Nomeação em caráter 
efetivo 

Curso superior de Graduação 
Plena em Psicologia ou 
Pedagogia com especialização 
em Psicopedagogia. 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 9119-3D1F-B0A5-AD2A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OSCAR GOZZI (CPF 403.647.128-72) em 16/10/2019 16:33:18 (GMT-03:00)

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GLEYSON RAMOS GUIMARAES LIMA (CPF 320.627.468-06) em 16/10/2019 16:35:12 (GMT-03:00)

Emitido por: AC SINCOR RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código acima ou por meio do link abaixo:

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/9119-3D1F-B0A5-AD2A


